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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N!it 008/2023 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N11 01.2405/2023 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nlt 
01.2405/ 2023 FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VERA MENDES - PI E A J C 
COMUNICAÇÃO, NA FORMA ABAIXO, 
FUNDAMENTAÇÃO NA LEI 8 .666/1993 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA MENDES - PI, situada na Rua São 
Sebastião, Bai rro Centro, na cidade de Vera Mendes -PI , lnscMta no CNPJ sob 
o n. 0 1.612.615/0001-31, neste ato represen tada pelo prefeito municipal, 
Sr. Ca rlos José da Sllva. 

CONTRATADA: J C COMUNICAÇÃO, sediada na Rua Vereador Edmundo Genulbo Oliveira, n11 

2987, Sala 101 e 102, Ed. Julia Soares, bairro São Cristovão, CEP 6 4 .055-030, 
na Cidade de Teresina, Estado do Piauí, CNPJ n1t 07.961.379/0001-4S, neste 
ato representada legalmente pela Sra. Evania Gomes Leão, portador do CPF 
nª 656.724.963-34. 

Celebram o presente Termo Adtivo ao contrato nii: 01.2405/2023, resultante do procedimento 
Dispensa Eletrônica Ol.240S/2023. baseado na Lei Federal nª 8.666/1993. que se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 

Cl.ÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Tenno Aditivo é a prorrogação do prazo de vigência do contrato nG 
Ol.240S/2023, o qual visa á CONTRATAÇÃO PE EMPRESA PARA DIYIJI GACÃO PAS ACÕES PA 
PREFEITURA PE VERA MENDES ATRAVÉS DE MATtRIAS INSTITUCIONAIS E NAS REDES 
SOCIAIS (INSTAGBAM E FACEBOQtQconfonne especificações constantes do Pregão Eletrônico 
n.0 020/2023. O referido contrato passa a vigorar ate 24/05/2025 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO 
Este tenno aditivo fundamenta-se no art. 57, da Lei 8.666/1993. 

CLÁUSULA T ERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 
Permanecem inalteradas as demais condições e chbusulas do contrato original, não modificadas 
por este instrume nto, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas. 

E por estarem de acordo, as pan:es ílnnam o presente aditivo em 03 (três) vias de Igual teor e 
forma. 

Vera Mendes - PI, 25 de maio de 2024 

CARLOS JOSt DA SILVA 
Prefe ito Municipal d e Vera Me ndes-PI 

J C COMUN ICAÇÃO 
CNPJ Ng 07.961.379/ 0001-45 

CNPJ: 01 .612.615/0001 -31 I Rua Slo S.basàlo, 780, e.nero, CEP:64568-000, Vera Mendes- P1 
lnstagram: prefelturadewramende.s I Telefone: (89) 3458-0043 I E-mall: prefelturadeveramendespl@gmall.com 

ld:01AB2DDSOSB1DEFA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 

ATA 0 6 REGISTRO DE PREÇOS Nll 013.1907 /2024-
PRECiÃO ELETRÔNICO N900S/ 2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 016/ 2024-

O MUNICÍPIO DE VERA MENDES - PI, Inscrito no CNPJ sob o n• 01.612.615/0001-31, com sede na Rua São 
Sebastião, 780, Bairro Centro, na cidade de Vera Mendes, Plauf, neste ato representado pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal Carlos José da Silva, portador do CPF nll 005.700.083-28, neste ato denominado 
simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por melo do PREGÃO 
ELETRÔNICO NII OOS/2024-, nas cl.iusulas e condições constantes do Instrumento convocatório da licitação 
supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa ENOQUE INFORMATICA 
L TOA, inscrito no CNPJ sob o n• 16.677.622/0001-99, estabelecia na Quadra L 1, Conjunto 7, casa n• 06, 
bairro Lago Norte, na cidade de Brasília, no estado do Distrito Federal, CEP 71.505-075, Fone (61) 8 409 0797 
e o E-mail comercial@engsolucoCl'i com br neste ato representado pelo Sr. Leandro Borges Amorim, 
brasileiro, portador do CPF/MF n° 711.736.091 -72, atendendo as condições previstas no Instrume nto 
convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes 
das n11 14.133, de 111 de abri l de 2021, no Decreto n.0 11.462, de 31 de março de 2023, e e m confonnldade 
com as disposições a seguir: 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços pa ra a eventual contratação de empresa para aq ui sição 
de materiais e equipamentos de inform.itlca, visando atender às demandas da prefeitura municipal de Vera 
Mendes - PJ, especificados no Termo de Referência, anexo do edital de Li citação n° 005/2024, que é parte 
Integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, Indepe ndentemente de 
transcrição. 

2.1 O p reço registrado. as especificações do objeto, as qua ntidades mínimas e máximas de cada Item. 
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que segue m: 

56 SWITCH 16 PORTAS 10/100 TP-LINK 4 UNO R$ 200,00 R$ 800,00 
VALOR TOTAL DO VENCEDOR: R$ 800,00 (oitocentos reais) 

2.2 A listagem do cadastro de reserva rererente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3.1 O órgão gerenciador será a Preíeltura Municipal de Vera Mendes - PJ; 

3.2 Alé m do gerenciador. não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as e ntidades da Admi nistração Pública federal, estad ual, distrital e 
municipal poderão ade rir:\ ata de registro de preços na co ndição de nao participantes. 

CNPJ: 01.612.615/0001-31 I RuaSloSebasdlo, 780, Centro, CEP:64568-000, Vera Mendes -PI 
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4.2 O órgão ou entidade gerenciadora pode rá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 
de seus próprios contratos o u à s ua capacidade de gerenciamento. 
4 .3 Após a autori.zação do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada cm até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4 O prazo de que t rata o subitem anterior, relativo :\ eíetivação da contratação, pode rá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante so licitação do órgão ou da entidade não participa nte aceita pelo ó rgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o li mite te mporal de vig~ncia da ata de registro de preços. 

Dos limites para as adesões 
4 .5 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos Itens do Instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para 
o gerenciador. 

4.6 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade. a o dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, Independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.7 ~ vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do p rimeiro dia útil 
s ubsequente à data de divulgação no PNCP ou sítio eletrônico oficial. podendo ser prorrogada por igual 
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço va ntajoso. 

5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços teri sua vig~ncla estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observar! no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
dlsponlbUldade de créditos orçament:Air1os, bem como a prevtdo no p lano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercfclo financeiro. 
5.1.2 Na formalização do contrato ou do Instrumento substituto deverá haver a indicação da dlsponlbllldade 
dos créditos orçamencárlos respectivos. 

5.2 A contratação com os fo rnecedores registrados na ata seri formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, em issão de nota de empe nho de despesa,autortzação 
de compra ou outro Instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n9 14.133, de 2021. 

5.2.1 O instrumento contratual de q ue trata este ite m deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de p reços. 

5.3 Os contratos decorrentes do s istema de registro de preços poderão se r alterados, observado o art. 124 
da Lei ng 14.133, de 2021. 

5.4 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as segui ntes cond ições para formalização da 
ata de registro de preços: 

5.4.1 Serão registrados na ata os preços do adj udicatário. 
5.4.2 Será Incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
S.4.2.1 Aceitarem cotar os bens. as obras ou os serviços com preços Iguais aos do adjudicatário. observada a 
classificação da licitação; e 
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5.4.2.2 Mantiverem s ua proposta o riginal. 

5.4.3 Será respeitada, na s contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
regi strados na ata. 

S.S Para fins da o rdem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário a ntecederão aque les que ma ntiverem sua proposta original. 

5.6 A ha bilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hi póteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital: e 
S.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.8 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no c:aso da contratação 
direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no p razo e nas condições estabelecidos no 
edital de licitação, sob pe na de decaír o d ireito, sem pre jubo das sanções previstas na Lei nª 14.133, de 2021. 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licita nte ou íornecedorconvocado, desde que aprese ntada de ntro do prazo, devidamente jus tificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital, e observado o disposto no item anterior, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de r eserva, na ordem de classificação, para faz~-lo em tgual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classlHcado. 
5.10 Na h ipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contrataç.ão nos termos do item anter1or, a 
Administração, observados o valor estimado e sua evenhlal atualização nos termos do edital, poderi: 
5.10.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou rornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem reduç.ão, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 
que acima do preço do ad judicatário; ou 
5.10.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatór1a, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.11 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecim ento nas condições 
estabelecidas, mas n.'lo obrigará a Administração a contratar, facu ltada a realização de licitação especfflca 
para a aquisição pretendida, desde que devidame nte justificada. 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorr~ncla de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 
6.1.1 Em caso de fo rça maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em deco?Têncla de fatos Imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências Incalculáveis, que Inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
da alfnea "d~ do Inciso li do caput do art. 124da Lei n" 14.133. de 2021: 
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